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Lei nº 526/2013

DATA: 19 de dezembro de 2013.
SÚMULA: Altera os valores dos Anexos I e II da Lei Municipal nº 312/2007, que
dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial que o Município tem
em face ao Fundo Municipal de Assistência e Previdência de Fernandes Pinheiro e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou a
seguinte Lei:

Art. 1º - Nos termos dos anexos I e II desta Lei ficam respectivamente
alterados os valores dos Anexos I e II da Lei Municipal nº 312/2007, em
conformidade com o disposto em seu art. 2º e Avaliação Atuarial elaborada no dia
31 de março de 2013.

Art. 2º - Os valores constantes no Anexo II, referentes às parcelas dos
meses anteriores à vigência desta Lei, poderão ser rateados entre os repasses
subseqüentes ao FUNDOFEP, conforme interesse da Administração Municipal sem
a cobrança de encargos adicionais.

Art. 3º - Fica o município autorizado a optar pelo pagamento total dos
aportes referentes ao exercício de 2013 no valor de R$ 52.271,28 (cinqüenta e dois
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos) no final do exercício
financeiro em referência.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
em 19 de dezembro de 2013.

ELITON ROSENE PABIS                       JEFERSON ALVES PIRES
Presidente da Câmara             Primeiro Secretário
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Anexo I A LEI Nº 526/2013
Lei municipal nº 312/2007

Anexo I
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ANEXO II A LEI Nº 526/2013

LEI MUNICIPAL Nº 312/2007

Anexo II
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